
PORTARIA Nº. 359, DE 05 DE JANEIRO DE 2017.

Dispõe sobre autorização para realização de procedimentos bancários. 

O Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa, usando das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Câmara Municipal de Matias Barbosa, a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam autorizados os servidores Tânia do Carmo Silva – CPF nº. 039.799.176-22, Fernando da Rocha Reis- CPF nº. 113.510.406-93 e Ricardo Gonçalves Francisco – CPF nº. 012.800.806-71 a realizarem, sempre em conjunto de dois servidores, procedimentos bancários de emissão de extrato, efetuar pagamento e transferência por meio eletrônico, bem como liberar arquivos de pagamentos na conta nº. 10910-X da Câmara Municipal de Matias Barbosa.
Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº.244, de 05 de janeiro de 2015.
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 05 de janeiro de 2017.
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